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Dé-se ao art. 7° da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, modificada pela Medida
Proviséria 590, de 2012 a seguinte redagéo:

Art.7° Compete a Secretaria-Executiva do Programa Bolsa Familia promover os atos
administrativos e de gesto necessarios 4 execugio orgamentéaria e financeira dos recursos
originalmente destinados aos programas federais de transferéncia de renda e ao
Cadastramento Onico, priorizando, no ato do cadastramento, aquelas mulheres em

situagao de risco vitimas de violéncia doméstica.

JUSTIFICACAO

Sao frequentes os eventos de violéncia contra a mulher, principalmente, entre as pessoas
pertencentes as familias mais pobres do pafs. Sdo inimeros os casos, em que as mulheres
vitimas de violéncia doméstica, permitem as agressdes em razdo da dependéncia econdmica
com 0s seus agressores. Em estudos divulgados recentemente pela Secretaria de Politicas para
as Mulheres, 27% das entrevistadas disseram ser a falta de condigbes econdmicas para viver
sem o companheiro 0 que mais leva a mulher a continuar numa relagéo na qual é
constantemente agredida fisicamente e/ou verbalmente. Tal dado exterioriza a necessidade da
inclusao desta mulher nos programas assistenciais do Governo, como o Bolsa Familia.
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A presente emenda tem o objetivo dar prioridade nas inscrigbes do Cadastro Unico e
posteriormente ao recebimento do Bolsa Familia, as mutheres em situagéo de risco, e as que
sofreram violéncia doméstica, com o infuito de oferecer de forma rapida a estas vitimas de
violéncia, meios de sobrevivéncia até a recuperagio da capacidade financeira da familia.
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